
t'r, 052 - I

ESTADO DE SERGIPE
prururcipto DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO UUIIICiPIO

Requerente: CPL
Assunto: ContÍatação de Grupos Musicais
PaÍeceÍ ne 135/2022

PARECERIURÍDICO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

atraves do processo de Inexigibilidade de no 04812022, que tem como finalidade à

contratação de empresa UNHA PINTADA PRODUÇÓES E EVENTOS LTDA EPP, para

realização de shows artisticos da BANDA UNHA PINTADA, no Pacatuba Fest 2022, que

será realizada nos dias 26 e27 de novembro, no Município de Pacatuba, de acordo com

o art.25,III, da Lei ne 8.666193, independentemente de suas transcrições.

E o relatóio, passamos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do afi- 25,III da Lei na 8.666193 de 21 de

iunho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

oerbis:

"Dá-se à inexigibiliilade ile licitação quaulo for inoióoel a competição. O conceito

de inaiabiliilaile de corípetição não loi explicitado pela lei, rctratando intencional

amplitude de abrungbtia, Todas as sihtações que caracterizarn a inoiabilidade de

cornpetição podem ptopiciar a atsência ile licitação e fl cot tratação dheta, A lei

renete à aerilicação dns circtnstâncias ile fato, rcconheceado implicitamette a
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impossibilidade de eletco exaustiao e ailotailo apioisticammte".

O dispositivo legal supramenci6nnd6 dispõe:

"Art, 25 - É ine gízsel a licitação quatulo honoo inoiabitidade ile competição, em

especial:

III - para contíataçõo de proÍissional de qualquer setor artístico, diretamette ou

atÍaüés de EMPRESÁRIO EXCLIISIII,O, desde que consagrudo pela crítica

especializeda ou pela opiniõo pública, (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e tecnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais tecnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu níoel ile cothecirrrento peTrnitelfl à Ailministação considerur,

de início, que estes podetão, ile forma ailequaila, satisfazer plmamette aos

objetiaos do corrtrato, Há quc se1 pma tanto, profissional ou empresa ben

sucedidos, credores de bom conceito na ,fuea profissional, de forma que suas

credenciais ttanqüilizem o gestor público quanto à capa.citação pqÍa desempenhar

tal tareÍi". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da Iicitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de lulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são singulares todas as produções intelectuais, rcalizadas isolad.a orr

cofijuntamente, por equipe, serrrpre que o trabalho a ser produzido se ite.fita pela

marca pessoal (ou coletioa) erpressaih efl, catacterísticas cimtíficas, técnicts ou

artísticas". (Licitação, 1ê ed.2. tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quand.o a contratação mooloer semiços téoticos cimtíficos,

especializados (especialmente daqueles inilicados no art. 73), podetá fazer-se

tliretamente, indeperrilmtemente de procedimeato formal ticitatóio,' (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDO E EXPE ENTES. I TENDO PRESTADOOREFERIDO

VI OUTR

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Por fim, é de bom alvitre salientar que â veracidade de todas as

inforrrações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos
administradores públicos.
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Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de Íorma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art.25, III, da Lei g,666tg3,por ser destinada à

conhatação de profissionar de setor artístico, consagrados pera opinião púbrica locar.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pe«rniária e penal, em caso de

malversacão da verba oública. decorrentes de imorobidade administrativa- a oartir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 03 de NOVEMBRO de 2022.

ALLANA E OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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